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Na tarde desta segunda-
-feira, a Prefeitura de Porto 
Alegre, tendo em vista as com-
plicações decorrentes da inun-
dação que atinge grande par-
te do município, determinou 
que a data de vencimento de 
alguns tributos será adiada 
para agosto. São eles: o Impos-
to Predial e Territorial Urba-
no (IPTU), a Taxa de Coleta de 
Lixo (TCL) e o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Nature-
za - Trabalho Pessoal (ISS-TP).

Outras medidas também 
foram divulgadas pela Secre-
taria Municipal da Fazenda, 
como a suspensão das ações 
de negativação e de protes-

to contra inadimplentes de 
maio. Também estão sus-
pensas, até dia 31 de maio, 
ações de cobranças adminis-
trativas, encaminhamento de 
dívidas para execução fiscal, 
de prazos para reclamações e 
recursos na Fazenda e de in-
timações para comparecimen-
to presencial.

O prazo de validade da 
Certidão Negativa de Crédito 
foi prorrogado: certidões váli-
das em 2 de maio de 2024 te-
rão sua validade estendida por 
60 dias, e novas certidões te-
rão sua validade temporaria-
mente alterada para 90 dias 
a partir da data de emissão. 
Por fim, a Prefeitura afirma 
que priorizará o atendimento 
de processos de restituições, 

a fim de agilizar o suporte 
aos contribuintes.

Estas e outras medidas se-
rão publicadas no Diário Ofi-
cial de Porto Alegre.

 Prorrogação de venci-
mentos de tributos: o venci-
mento do ISS de autônomos 
(ISS-TP), assim como do IPTU 
e TCL referentes ao mês de 
maio, será prorrogado para 
agosto, oferecendo um período 
adicional para os contribuintes 
organizarem suas finanças.

 Suspensão das ações 
de negativação e de protesto: 
não serão enviados registros 
de inadimplência aos órgãos 
de proteção ao crédito, e não 
haverá realização de protes-
to extrajudicial para os contri-
buintes que não realizarem pa-

gamento de tributos em maio.
 Suspensão de ações de 

cobranças administrativas: 
também estão suspensas as de-
mais ações de cobrança admi-
nistrativa e de encaminhamen-
to de dívidas para execução 
fiscal, salvo risco de prescrição, 
até 31 de maio de 2024.

 Suspensão de prazos 
para reclamações e recursos na 
Fazenda: os prazos para recla-
mações e recursos na Fazenda 
serão suspensos a partir de 30 
de abril até 31 de maio de 2024.

 Prorrogação do prazo de 
validade da Certidão Negativa 
de Débitos: a validade das cer-
tidões negativas de débitos re-
lativos aos tributos municipais 
serão prorrogadas. Certidões 
válidas em 2 de maio de 2024 

terão sua validade estendida 
por 60 dias, e novas certidões 
terão sua validade temporaria-
mente alterada para 90 dias a 
partir da data de emissão.

 Priorização de atendi-
mento de processos de resti-
tuições: para agilizar o suporte 
aos contribuintes, os processos 
de restituições serão prioriza-
dos pela prefeitura.

 Suspensão de intimações 
para comparecimento presen-
cial: até 31 de maio de 2024, 
estão suspensas as intimações 
para comparecimento presen-
cial, em consonância com as 
medidas de segurança defini-
das pelo município.

Cobrança de impostos na Capital é adiada
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Em razão das enchentes que assolaram a cidade, prefeitura de Porto Alegre pretende oferecer “um período adicional para os contribuintes organizarem suas finanças”
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